
DECRETOS DO PREFEITO

DECRETO N.º 5841, DE 20 DE MAIO 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4249, de 25 
de fevereiro de 2022. 
Proc. n.º 23.389/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
1.446.742,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta 
e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
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Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5842, DE 20 DE MAIO DE 2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noven-
ta e um centavos) para suplementar as dota-
ções que especifica e dá outras providências.
Proc. 18588/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, nos termos do art. 4º da Lei n.º 4229, 
de 23 de dezembro de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal – 
Secretaria da Fazenda, um crédito adicional de R$ 
2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e noventa e um 
centavos) para suplementar os créditos orçamen-
tários do orçamento vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será 
coberto com a anulação parcial, no montante de 
R$ 2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e 
um centavos) dos créditos orçamentários abaixo 
discriminados conforme artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 5844, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4229, de 23 
de dezembro de 2021. Proc. n.º23896/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
5.128.471,18 (cinco milhões, cento e vinte e oito mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e dezoito centa-
vos), nas seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:

I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 5.128.471,18 
(cinco milhões, cento e vinte e oito mil, quatrocen-
tos e setenta e um reais e dezoito centavos) nos 
termos do art. 43, § 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguin-
tes recursos:
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5845, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, autorizada pela Lei n.º 4249, de 25 de 
fevereiro de 2022. 
Proc. n.º 23839/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), na seguintes 
verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5847, DE 24 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, autorizada pela Lei n.º 4273, de 18 de 
maio de 2022. 
Proc. n.º 33689/21.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), na seguin-
te verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais) nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5848, DE 25 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4229, de 23 
de dezembro de 2021. 
Proc. n.º 24417/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
3.323.795,00 (três milhões, trezentos e vinte e três 
mil, setecentos e noventa e cinco reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 3.323.795,00 
(três milhões, trezentos e vinte e três mil, setecen-
tos e noventa e cinco reais) nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 25 de maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

ATOS  OFICIAIS DO 
PODER EXECUTIVO
ATOS DO GABINETE DO
PREFEITO

PORTARIAS DO PREFEITO

PORTARIA N.º 99-GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas por Lei, de conformidade com o cons-
tante do Processo Administrativo n° 36979/20,
RESOLVE
Art. 1° - Nomear os seguintes representantes para 
compor o Grupo Técnico de Trabalho – GTT para 
Elaboração e Regulamentação da Lei n.º 4062-A, 
de 07 de outubro de 2020 que dispõe sobre a 
promoção da valorização dos protestos e cuidado-
res de animais abandonados no Município:
a) – Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar 
Animal - SEMAM :
Titular: Leonardo Augusto França
Suplente: Gláucia Regina Alves 
b) – Secretaria de Assuntos Jurídicos – SEJUR:
Titular: Paula Yoshiko de Morais
Suplente: Marilene Lopes Figueiredo
c) – Secretaria da Saúde – SESAU:
Titular: Ana Paula Ferreira Lope Correa  
Suplente: Alexandre Augusto Monteiro
d) – Secretaria da Fazenda –SEFAZ:
Titular: Tatiana Costa 
Suplente: Mariana Pereira Gili
e) – Secretaria de Imprensa e Comunicação – 
SEICOM:
Titular: Kennedy Lui dos Santos
Suplente: Carmen Regina Dória
Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 101 - GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei,
RESOLVE:
I – Designar a Sra. Fabiana de Araújo Zeferino, con-
tadora, CRC nº 1SP226262/0-8 e o Eng. Gustavo 
Sellera Godoy, CREA n.º 5060991925, para exerce-
rem as funções de Gestor e Responsável Técnico 
do Convênio a ser firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Estado de São 
Paulo.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 26 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

ATOS DAS SECRETARIAS

PORTARIAS

SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA N.º 702/SEGES/2022
Delega competências ao Secretário Adjunto de 
Gestão e dá outras providências.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no artigo 13, § 2º, do Código de 
Processo Administrativo - Lei Complementar n.º 
1.037, de 22 de dezembro de 2021,
RESOLVE
Art. 1º. Delegar ao Secretário Adjunto de Gestão 
competências para gerir, enquanto superior 
hierárquico imediato, a infraestrutura, o quadro de 
pessoal, os expedientes e os recursos financeiros 
afetos às Diretorias da Secretaria de Gestão e suas 
unidades subordinadas. 
Art. 2º. Respeitando o limite de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), delegar ao Secretário Adjunto 
competências para, na forma das normas de 
execução orçamentária e financeira em vigor, 
exercer as atribuições do titular da unidade orça-
mentária, com poderes para autorizar:
I - a liquidação e o pagamento das despesas e seus 
respectivos cancelamentos; 
II - as solicitações de crédito adicional suplemen-
tar, pedidos de descongelamento de recursos 
orçamentários, de liberação, antecipação e rema-

nejamento de cotas orçamentárias e financeiras;
III - a emissão de notas de empenho de recursos 
orçamentários e seus respectivos cancelamentos, 
total ou parcial.
Parágrafo único. Não se aplica o limite de valor 
previsto no caput deste artigo ao exercício das 
funções delegadas no gerenciamento da folha de 
pagamento. 
Art. 3º. As competências aqui delegadas não 
excluem a atuação regular e isolada do Secretário 
Municipal de Gestão no exercício da titularidade 
da Pasta.
Art. 4º. O artigo 4º da Portaria SEAD n.º 491, de 2 de 
junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 4º. O pedido de cópias poderá ser deferido 
diretamente pelo Diretor da Diretoria de Gestão 
Documental, da Secretaria de Gestão, dispensado 
o prévio parecer jurídico, exceto quando restar 
dúvidas quanto à legitimidade do interessado, de 
seu representante ou quanto ao grau de sigilo do 
processo. 
§ 1º. O indeferimento do pedido será fundamenta-
do.
§ 2º. Contra a decisão que indeferir o pedido, 
caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias, dirigido 
ao Secretário Adjunto de Gestão, que o decidirá 
mediante prévio parecer jurídico.” (NR)
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de maio 
de 2022.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial a Portaria SEAD/GP n.º 295, de 5 de 
fevereiro de 2021.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 24 de maio 
de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

DESPACHOS

SECRETARIA DE GESTÃO

Despachos dos Secretários
Processo nº 33325/2021. Assunto: Chamamento 
Público destinado a seleção de Entidade Fechada 
de Previdência Complementar. Despacho do 
Secretário: À vista dos elementos contidos no 
presente, em especial o parecer da Comissão do 
Chamamento Público (fls. 118), que adoto como 

razões de decidir, DECIDO: 1) declarar deserto o 
Chamamento Público nº 001/SEGES/2022; 2) 
suspender sine die o processo nº 33325/2021, até 
que sobrevenham as alterações legislativa propos-
tas pela Comissão.

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 1 DOS CON-
TRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 15/22 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 
250/21 – PROC. ADM. N.º 63.032/21. Objeto: Regis-
tro de Preços para aquisição com instalação de 
microcomputadores para atender os departamen-
tos administrativos da Secretaria da Educação. 
Contratante: Prefeitura de São Vicente – Detentor 
da Ata: Multsuport Serviços Comerciais Eireli–ME. 
Motivo: acréscimo de objeto – Data de Assinatura: 
27/4/22. Just.: Limites do art. 65 da Lei n.º8666/93. 
São Vicente, 27 de maio de 2022.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

ATO DE REVOGAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE – COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º 15/18 – PROC. 
ADM. N.º 703/19. Objeto: Outorga de Concessão, 
em 3 (três) Lotes distintos, para execução de servi-
ços funerários no Município de São Vicente/SP. A 
Comissão de Licitações da Prefeitura de São Vicen-
te torna pública a REVOGAÇÃO da presente Licita-
ção a pedido da Secretaria requisitante. São Vicen-
te, 27 de maio de 2022.
JOÃO GUILHERME
Secretário-Adjunto da Secretaria de Governo.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 158/21 – PROC. ADM. 
N.º 38.500/21. Objeto: Registro de Preços, pelo 
período de 12 meses, para aquisição de caixa de 
arquivo morto. Arrematante Lote Único: Canaã 
Distribuidora e Comércio de Produtos e Acessó-
rios–Eireli, no valor total de R$ 51.000,00 (cinquen-
ta e um mil reais). Adjudicado em 11/5/22. Homolo-
gado em 13/5/22. Mais informações pelo telefone: 
(13) 3579-1396, com Henry ou e-mail: henry_com-
pras@saovicente.sp.gov.br. São Vicente, 27 de 
maio de 2022.
MARTA FLORINDO
Chefe do Departamento de Compras e Licitações.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 216/21 – PROC. ADM. 
N.º 54.373/21. Objeto: Legumes e temperos. Con-
tratante: Prefeitura de São Vicente. Contratadas: 
Ata 29/22: Minimercado e Adega Pitstop-Eireli – 
Lotes 3, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, no valor total 
R$ 553.200,00 (quinhentos e cinquenta e três mil e 
duzentos reais). Ata 30/22: Colosso Comércio de 
Produtos Alimentícios Ltda. – Lote 4, no valor total 
de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil 
reais). Vigência: 12 meses. Data da Assinatura: 
3/5/22. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02 – São Vicente, 
27 de maio de 2022.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
29/22 – EDITAL N.º 29/22 PROC. ADM. N.º 
10.507/22. Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva do sistema de GLP, das unidades da Rede 
Municipal de Ensino, para atendimento da Secre-
taria de Educação, pelo período de 12 meses. Rece-
bimento das propostas: até as 9h50min do dia 
10/6/22. Abertura das Propostas: às 10 horas do dia 
10/6/22. Início da Sessão Pública de Disputa de 
Preços: a partir das 10 horas do dia 10/6/22, após a 
avaliação das propostas pelo pregoeiro. Sites para 
acessar o Edital: https://www.saovicente.sp.go-
v.br/categoria/141 e www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Para solicitação de esclarecimentos e acesso à 
Sessão Pública: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Informações: Telefone (13) 3579-1389 com Américo. 
Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 27 de 
maio de 2022.
MARTA FLORINDO
Chefe do Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DE SÃO VICENTE – COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – TOMADA DE 
PREÇOS N.º 26/22 – PROC. ADM. N.º 20.847/22. 
Objeto: Contratação de empresa para reparação 
do telhado da quadra poliesportiva da EMEIEF 
Prefeito Jonas Rodrigues. Abertura: 14/6/22 às 10 
horas na Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitações, localizada no Paço Munici-
pal, na Rua Frei Gaspar, 384, 1º andar – Sala 25 – São 
Vicente/SP. Edital completo poderá ser retirado 
gratuitamente no site da Prefeitura de São Vicen-
te, através da página www.saovicente.sp.gov.br a 
partir do dia 27/5/22. São Vicente, 27 de maio de 
2022.
NÍVIA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
TOMADA DE PREÇOS N.º 13/22 – PROC. ADM. N.º 
12.480/22. Objeto: Contratação de empresa para 
execução de obra de pavimentação parcial  da 
Avenida Wilson Thomaz,  no Município de São 
Vicente/SP. Adjudicado em 20/5/22  à  favor da  Em-
presa: Pavisan Construções Ltda., no valor total de 
R$ 713.153,09 (setecentos e treze mil, cento e 
cinquenta e três reais e nove centavos). Data da 
Homologação:  20/5/22. Just.: Lei Federal n.º 
8.666/93. São Vicente, 27 de maio de 2022.
CLÁUDIO ALTAFIN 
Secretário de Serviços Públicos.

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA N.º 97/22 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.º 282/21. Órgão: Prefeitura de São Vicente/-
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornece-
dor: Haverim Comercial Ltda. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de dietas enterais destina-
das à terapia nutricional de pacientes, para aten-
der a demanda do Hospital Municipal de São 
Vicente e do Hospital Dr. Olavo Hourneaux de 
Moura pelo período de 12 meses. Valor total: R$ 
315.000,00. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

EXTRATO DE ATA N.º 98/22 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.º 282/21. Órgão: Prefeitura de São Vicente/-
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornece-
dor: Comercial 3Albe Ltda. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de dietas enterais destina-
das à terapia nutricional de pacientes, para aten-
der a demanda do Hospital Municipal de São 
Vicente e do Hospital Dr. Olavo Hourneaux de 
Moura pelo período de 12 meses. Valor total: R$ 
105.609,60. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

ATO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 73/22 - PROC. ADM. N.º  7.819/22. Tornamos 
público que o resultado do Pregão Eletrônico N.º 
73/22 está à disposição dos interessados na Secre-
taria de Saúde de São Vicente à Rua Padre Anchie-
ta, 462 – 5º andar. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
de São Vicente. 
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DECRETOS DO PREFEITO

DECRETO N.º 5841, DE 20 DE MAIO 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4249, de 25 
de fevereiro de 2022. 
Proc. n.º 23.389/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
1.446.742,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta 
e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
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Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5842, DE 20 DE MAIO DE 2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noven-
ta e um centavos) para suplementar as dota-
ções que especifica e dá outras providências.
Proc. 18588/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, nos termos do art. 4º da Lei n.º 4229, 
de 23 de dezembro de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal – 
Secretaria da Fazenda, um crédito adicional de R$ 
2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e noventa e um 
centavos) para suplementar os créditos orçamen-
tários do orçamento vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será 
coberto com a anulação parcial, no montante de 
R$ 2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e 
um centavos) dos créditos orçamentários abaixo 
discriminados conforme artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 5844, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4229, de 23 
de dezembro de 2021. Proc. n.º23896/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
5.128.471,18 (cinco milhões, cento e vinte e oito mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e dezoito centa-
vos), nas seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:

I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 5.128.471,18 
(cinco milhões, cento e vinte e oito mil, quatrocen-
tos e setenta e um reais e dezoito centavos) nos 
termos do art. 43, § 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguin-
tes recursos:
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5845, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, autorizada pela Lei n.º 4249, de 25 de 
fevereiro de 2022. 
Proc. n.º 23839/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), na seguintes 
verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5847, DE 24 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, autorizada pela Lei n.º 4273, de 18 de 
maio de 2022. 
Proc. n.º 33689/21.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), na seguin-
te verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais) nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5848, DE 25 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4229, de 23 
de dezembro de 2021. 
Proc. n.º 24417/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
3.323.795,00 (três milhões, trezentos e vinte e três 
mil, setecentos e noventa e cinco reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 3.323.795,00 
(três milhões, trezentos e vinte e três mil, setecen-
tos e noventa e cinco reais) nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 25 de maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

ATOS  OFICIAIS DO 
PODER EXECUTIVO
ATOS DO GABINETE DO
PREFEITO

PORTARIAS DO PREFEITO

PORTARIA N.º 99-GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas por Lei, de conformidade com o cons-
tante do Processo Administrativo n° 36979/20,
RESOLVE
Art. 1° - Nomear os seguintes representantes para 
compor o Grupo Técnico de Trabalho – GTT para 
Elaboração e Regulamentação da Lei n.º 4062-A, 
de 07 de outubro de 2020 que dispõe sobre a 
promoção da valorização dos protestos e cuidado-
res de animais abandonados no Município:
a) – Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar 
Animal - SEMAM :
Titular: Leonardo Augusto França
Suplente: Gláucia Regina Alves 
b) – Secretaria de Assuntos Jurídicos – SEJUR:
Titular: Paula Yoshiko de Morais
Suplente: Marilene Lopes Figueiredo
c) – Secretaria da Saúde – SESAU:
Titular: Ana Paula Ferreira Lope Correa  
Suplente: Alexandre Augusto Monteiro
d) – Secretaria da Fazenda –SEFAZ:
Titular: Tatiana Costa 
Suplente: Mariana Pereira Gili
e) – Secretaria de Imprensa e Comunicação – 
SEICOM:
Titular: Kennedy Lui dos Santos
Suplente: Carmen Regina Dória
Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 101 - GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei,
RESOLVE:
I – Designar a Sra. Fabiana de Araújo Zeferino, con-
tadora, CRC nº 1SP226262/0-8 e o Eng. Gustavo 
Sellera Godoy, CREA n.º 5060991925, para exerce-
rem as funções de Gestor e Responsável Técnico 
do Convênio a ser firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Estado de São 
Paulo.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 26 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

ATOS DAS SECRETARIAS

PORTARIAS

SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA N.º 702/SEGES/2022
Delega competências ao Secretário Adjunto de 
Gestão e dá outras providências.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no artigo 13, § 2º, do Código de 
Processo Administrativo - Lei Complementar n.º 
1.037, de 22 de dezembro de 2021,
RESOLVE
Art. 1º. Delegar ao Secretário Adjunto de Gestão 
competências para gerir, enquanto superior 
hierárquico imediato, a infraestrutura, o quadro de 
pessoal, os expedientes e os recursos financeiros 
afetos às Diretorias da Secretaria de Gestão e suas 
unidades subordinadas. 
Art. 2º. Respeitando o limite de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), delegar ao Secretário Adjunto 
competências para, na forma das normas de 
execução orçamentária e financeira em vigor, 
exercer as atribuições do titular da unidade orça-
mentária, com poderes para autorizar:
I - a liquidação e o pagamento das despesas e seus 
respectivos cancelamentos; 
II - as solicitações de crédito adicional suplemen-
tar, pedidos de descongelamento de recursos 
orçamentários, de liberação, antecipação e rema-

nejamento de cotas orçamentárias e financeiras;
III - a emissão de notas de empenho de recursos 
orçamentários e seus respectivos cancelamentos, 
total ou parcial.
Parágrafo único. Não se aplica o limite de valor 
previsto no caput deste artigo ao exercício das 
funções delegadas no gerenciamento da folha de 
pagamento. 
Art. 3º. As competências aqui delegadas não 
excluem a atuação regular e isolada do Secretário 
Municipal de Gestão no exercício da titularidade 
da Pasta.
Art. 4º. O artigo 4º da Portaria SEAD n.º 491, de 2 de 
junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 4º. O pedido de cópias poderá ser deferido 
diretamente pelo Diretor da Diretoria de Gestão 
Documental, da Secretaria de Gestão, dispensado 
o prévio parecer jurídico, exceto quando restar 
dúvidas quanto à legitimidade do interessado, de 
seu representante ou quanto ao grau de sigilo do 
processo. 
§ 1º. O indeferimento do pedido será fundamenta-
do.
§ 2º. Contra a decisão que indeferir o pedido, 
caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias, dirigido 
ao Secretário Adjunto de Gestão, que o decidirá 
mediante prévio parecer jurídico.” (NR)
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de maio 
de 2022.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial a Portaria SEAD/GP n.º 295, de 5 de 
fevereiro de 2021.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 24 de maio 
de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

DESPACHOS

SECRETARIA DE GESTÃO

Despachos dos Secretários
Processo nº 33325/2021. Assunto: Chamamento 
Público destinado a seleção de Entidade Fechada 
de Previdência Complementar. Despacho do 
Secretário: À vista dos elementos contidos no 
presente, em especial o parecer da Comissão do 
Chamamento Público (fls. 118), que adoto como 

razões de decidir, DECIDO: 1) declarar deserto o 
Chamamento Público nº 001/SEGES/2022; 2) 
suspender sine die o processo nº 33325/2021, até 
que sobrevenham as alterações legislativa propos-
tas pela Comissão.

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 1 DOS CON-
TRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 15/22 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 
250/21 – PROC. ADM. N.º 63.032/21. Objeto: Regis-
tro de Preços para aquisição com instalação de 
microcomputadores para atender os departamen-
tos administrativos da Secretaria da Educação. 
Contratante: Prefeitura de São Vicente – Detentor 
da Ata: Multsuport Serviços Comerciais Eireli–ME. 
Motivo: acréscimo de objeto – Data de Assinatura: 
27/4/22. Just.: Limites do art. 65 da Lei n.º8666/93. 
São Vicente, 27 de maio de 2022.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

ATO DE REVOGAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE – COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º 15/18 – PROC. 
ADM. N.º 703/19. Objeto: Outorga de Concessão, 
em 3 (três) Lotes distintos, para execução de servi-
ços funerários no Município de São Vicente/SP. A 
Comissão de Licitações da Prefeitura de São Vicen-
te torna pública a REVOGAÇÃO da presente Licita-
ção a pedido da Secretaria requisitante. São Vicen-
te, 27 de maio de 2022.
JOÃO GUILHERME
Secretário-Adjunto da Secretaria de Governo.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 158/21 – PROC. ADM. 
N.º 38.500/21. Objeto: Registro de Preços, pelo 
período de 12 meses, para aquisição de caixa de 
arquivo morto. Arrematante Lote Único: Canaã 
Distribuidora e Comércio de Produtos e Acessó-
rios–Eireli, no valor total de R$ 51.000,00 (cinquen-
ta e um mil reais). Adjudicado em 11/5/22. Homolo-
gado em 13/5/22. Mais informações pelo telefone: 
(13) 3579-1396, com Henry ou e-mail: henry_com-
pras@saovicente.sp.gov.br. São Vicente, 27 de 
maio de 2022.
MARTA FLORINDO
Chefe do Departamento de Compras e Licitações.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 216/21 – PROC. ADM. 
N.º 54.373/21. Objeto: Legumes e temperos. Con-
tratante: Prefeitura de São Vicente. Contratadas: 
Ata 29/22: Minimercado e Adega Pitstop-Eireli – 
Lotes 3, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, no valor total 
R$ 553.200,00 (quinhentos e cinquenta e três mil e 
duzentos reais). Ata 30/22: Colosso Comércio de 
Produtos Alimentícios Ltda. – Lote 4, no valor total 
de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil 
reais). Vigência: 12 meses. Data da Assinatura: 
3/5/22. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02 – São Vicente, 
27 de maio de 2022.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
29/22 – EDITAL N.º 29/22 PROC. ADM. N.º 
10.507/22. Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva do sistema de GLP, das unidades da Rede 
Municipal de Ensino, para atendimento da Secre-
taria de Educação, pelo período de 12 meses. Rece-
bimento das propostas: até as 9h50min do dia 
10/6/22. Abertura das Propostas: às 10 horas do dia 
10/6/22. Início da Sessão Pública de Disputa de 
Preços: a partir das 10 horas do dia 10/6/22, após a 
avaliação das propostas pelo pregoeiro. Sites para 
acessar o Edital: https://www.saovicente.sp.go-
v.br/categoria/141 e www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Para solicitação de esclarecimentos e acesso à 
Sessão Pública: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Informações: Telefone (13) 3579-1389 com Américo. 
Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 27 de 
maio de 2022.
MARTA FLORINDO
Chefe do Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DE SÃO VICENTE – COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – TOMADA DE 
PREÇOS N.º 26/22 – PROC. ADM. N.º 20.847/22. 
Objeto: Contratação de empresa para reparação 
do telhado da quadra poliesportiva da EMEIEF 
Prefeito Jonas Rodrigues. Abertura: 14/6/22 às 10 
horas na Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitações, localizada no Paço Munici-
pal, na Rua Frei Gaspar, 384, 1º andar – Sala 25 – São 
Vicente/SP. Edital completo poderá ser retirado 
gratuitamente no site da Prefeitura de São Vicen-
te, através da página www.saovicente.sp.gov.br a 
partir do dia 27/5/22. São Vicente, 27 de maio de 
2022.
NÍVIA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
TOMADA DE PREÇOS N.º 13/22 – PROC. ADM. N.º 
12.480/22. Objeto: Contratação de empresa para 
execução de obra de pavimentação parcial  da 
Avenida Wilson Thomaz,  no Município de São 
Vicente/SP. Adjudicado em 20/5/22  à  favor da  Em-
presa: Pavisan Construções Ltda., no valor total de 
R$ 713.153,09 (setecentos e treze mil, cento e 
cinquenta e três reais e nove centavos). Data da 
Homologação:  20/5/22. Just.: Lei Federal n.º 
8.666/93. São Vicente, 27 de maio de 2022.
CLÁUDIO ALTAFIN 
Secretário de Serviços Públicos.

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA N.º 97/22 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.º 282/21. Órgão: Prefeitura de São Vicente/-
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornece-
dor: Haverim Comercial Ltda. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de dietas enterais destina-
das à terapia nutricional de pacientes, para aten-
der a demanda do Hospital Municipal de São 
Vicente e do Hospital Dr. Olavo Hourneaux de 
Moura pelo período de 12 meses. Valor total: R$ 
315.000,00. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

EXTRATO DE ATA N.º 98/22 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.º 282/21. Órgão: Prefeitura de São Vicente/-
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornece-
dor: Comercial 3Albe Ltda. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de dietas enterais destina-
das à terapia nutricional de pacientes, para aten-
der a demanda do Hospital Municipal de São 
Vicente e do Hospital Dr. Olavo Hourneaux de 
Moura pelo período de 12 meses. Valor total: R$ 
105.609,60. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

ATO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 73/22 - PROC. ADM. N.º  7.819/22. Tornamos 
público que o resultado do Pregão Eletrônico N.º 
73/22 está à disposição dos interessados na Secre-
taria de Saúde de São Vicente à Rua Padre Anchie-
ta, 462 – 5º andar. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
de São Vicente. 
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DECRETOS DO PREFEITO

DECRETO N.º 5841, DE 20 DE MAIO 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4249, de 25 
de fevereiro de 2022. 
Proc. n.º 23.389/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
1.446.742,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta 
e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 

Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5842, DE 20 DE MAIO DE 2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noven-
ta e um centavos) para suplementar as dota-
ções que especifica e dá outras providências.
Proc. 18588/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, nos termos do art. 4º da Lei n.º 4229, 
de 23 de dezembro de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal – 
Secretaria da Fazenda, um crédito adicional de R$ 
2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e noventa e um 
centavos) para suplementar os créditos orçamen-
tários do orçamento vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será 
coberto com a anulação parcial, no montante de 
R$ 2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e 
um centavos) dos créditos orçamentários abaixo 
discriminados conforme artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso III da Lei 4320/64:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 5844, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4229, de 23 
de dezembro de 2021. Proc. n.º23896/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
5.128.471,18 (cinco milhões, cento e vinte e oito mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e dezoito centa-
vos), nas seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:

I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 5.128.471,18 
(cinco milhões, cento e vinte e oito mil, quatrocen-
tos e setenta e um reais e dezoito centavos) nos 
termos do art. 43, § 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguin-
tes recursos:
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5845, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, autorizada pela Lei n.º 4249, de 25 de 
fevereiro de 2022. 
Proc. n.º 23839/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), na seguintes 
verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5847, DE 24 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, autorizada pela Lei n.º 4273, de 18 de 
maio de 2022. 
Proc. n.º 33689/21.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), na seguin-
te verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais) nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5848, DE 25 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4229, de 23 
de dezembro de 2021. 
Proc. n.º 24417/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
3.323.795,00 (três milhões, trezentos e vinte e três 
mil, setecentos e noventa e cinco reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 3.323.795,00 
(três milhões, trezentos e vinte e três mil, setecen-
tos e noventa e cinco reais) nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 25 de maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

ATOS  OFICIAIS DO 
PODER EXECUTIVO
ATOS DO GABINETE DO
PREFEITO

PORTARIAS DO PREFEITO

PORTARIA N.º 99-GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas por Lei, de conformidade com o cons-
tante do Processo Administrativo n° 36979/20,
RESOLVE
Art. 1° - Nomear os seguintes representantes para 
compor o Grupo Técnico de Trabalho – GTT para 
Elaboração e Regulamentação da Lei n.º 4062-A, 
de 07 de outubro de 2020 que dispõe sobre a 
promoção da valorização dos protestos e cuidado-
res de animais abandonados no Município:
a) – Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar 
Animal - SEMAM :
Titular: Leonardo Augusto França
Suplente: Gláucia Regina Alves 
b) – Secretaria de Assuntos Jurídicos – SEJUR:
Titular: Paula Yoshiko de Morais
Suplente: Marilene Lopes Figueiredo
c) – Secretaria da Saúde – SESAU:
Titular: Ana Paula Ferreira Lope Correa  
Suplente: Alexandre Augusto Monteiro
d) – Secretaria da Fazenda –SEFAZ:
Titular: Tatiana Costa 
Suplente: Mariana Pereira Gili
e) – Secretaria de Imprensa e Comunicação – 
SEICOM:
Titular: Kennedy Lui dos Santos
Suplente: Carmen Regina Dória
Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 101 - GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei,
RESOLVE:
I – Designar a Sra. Fabiana de Araújo Zeferino, con-
tadora, CRC nº 1SP226262/0-8 e o Eng. Gustavo 
Sellera Godoy, CREA n.º 5060991925, para exerce-
rem as funções de Gestor e Responsável Técnico 
do Convênio a ser firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Estado de São 
Paulo.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 26 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

ATOS DAS SECRETARIAS

PORTARIAS

SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA N.º 702/SEGES/2022
Delega competências ao Secretário Adjunto de 
Gestão e dá outras providências.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no artigo 13, § 2º, do Código de 
Processo Administrativo - Lei Complementar n.º 
1.037, de 22 de dezembro de 2021,
RESOLVE
Art. 1º. Delegar ao Secretário Adjunto de Gestão 
competências para gerir, enquanto superior 
hierárquico imediato, a infraestrutura, o quadro de 
pessoal, os expedientes e os recursos financeiros 
afetos às Diretorias da Secretaria de Gestão e suas 
unidades subordinadas. 
Art. 2º. Respeitando o limite de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), delegar ao Secretário Adjunto 
competências para, na forma das normas de 
execução orçamentária e financeira em vigor, 
exercer as atribuições do titular da unidade orça-
mentária, com poderes para autorizar:
I - a liquidação e o pagamento das despesas e seus 
respectivos cancelamentos; 
II - as solicitações de crédito adicional suplemen-
tar, pedidos de descongelamento de recursos 
orçamentários, de liberação, antecipação e rema-

nejamento de cotas orçamentárias e financeiras;
III - a emissão de notas de empenho de recursos 
orçamentários e seus respectivos cancelamentos, 
total ou parcial.
Parágrafo único. Não se aplica o limite de valor 
previsto no caput deste artigo ao exercício das 
funções delegadas no gerenciamento da folha de 
pagamento. 
Art. 3º. As competências aqui delegadas não 
excluem a atuação regular e isolada do Secretário 
Municipal de Gestão no exercício da titularidade 
da Pasta.
Art. 4º. O artigo 4º da Portaria SEAD n.º 491, de 2 de 
junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 4º. O pedido de cópias poderá ser deferido 
diretamente pelo Diretor da Diretoria de Gestão 
Documental, da Secretaria de Gestão, dispensado 
o prévio parecer jurídico, exceto quando restar 
dúvidas quanto à legitimidade do interessado, de 
seu representante ou quanto ao grau de sigilo do 
processo. 
§ 1º. O indeferimento do pedido será fundamenta-
do.
§ 2º. Contra a decisão que indeferir o pedido, 
caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias, dirigido 
ao Secretário Adjunto de Gestão, que o decidirá 
mediante prévio parecer jurídico.” (NR)
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de maio 
de 2022.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial a Portaria SEAD/GP n.º 295, de 5 de 
fevereiro de 2021.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 24 de maio 
de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

DESPACHOS

SECRETARIA DE GESTÃO

Despachos dos Secretários
Processo nº 33325/2021. Assunto: Chamamento 
Público destinado a seleção de Entidade Fechada 
de Previdência Complementar. Despacho do 
Secretário: À vista dos elementos contidos no 
presente, em especial o parecer da Comissão do 
Chamamento Público (fls. 118), que adoto como 

razões de decidir, DECIDO: 1) declarar deserto o 
Chamamento Público nº 001/SEGES/2022; 2) 
suspender sine die o processo nº 33325/2021, até 
que sobrevenham as alterações legislativa propos-
tas pela Comissão.

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 1 DOS CON-
TRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 15/22 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 
250/21 – PROC. ADM. N.º 63.032/21. Objeto: Regis-
tro de Preços para aquisição com instalação de 
microcomputadores para atender os departamen-
tos administrativos da Secretaria da Educação. 
Contratante: Prefeitura de São Vicente – Detentor 
da Ata: Multsuport Serviços Comerciais Eireli–ME. 
Motivo: acréscimo de objeto – Data de Assinatura: 
27/4/22. Just.: Limites do art. 65 da Lei n.º8666/93. 
São Vicente, 27 de maio de 2022.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

ATO DE REVOGAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE – COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º 15/18 – PROC. 
ADM. N.º 703/19. Objeto: Outorga de Concessão, 
em 3 (três) Lotes distintos, para execução de servi-
ços funerários no Município de São Vicente/SP. A 
Comissão de Licitações da Prefeitura de São Vicen-
te torna pública a REVOGAÇÃO da presente Licita-
ção a pedido da Secretaria requisitante. São Vicen-
te, 27 de maio de 2022.
JOÃO GUILHERME
Secretário-Adjunto da Secretaria de Governo.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 158/21 – PROC. ADM. 
N.º 38.500/21. Objeto: Registro de Preços, pelo 
período de 12 meses, para aquisição de caixa de 
arquivo morto. Arrematante Lote Único: Canaã 
Distribuidora e Comércio de Produtos e Acessó-
rios–Eireli, no valor total de R$ 51.000,00 (cinquen-
ta e um mil reais). Adjudicado em 11/5/22. Homolo-
gado em 13/5/22. Mais informações pelo telefone: 
(13) 3579-1396, com Henry ou e-mail: henry_com-
pras@saovicente.sp.gov.br. São Vicente, 27 de 
maio de 2022.
MARTA FLORINDO
Chefe do Departamento de Compras e Licitações.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 216/21 – PROC. ADM. 
N.º 54.373/21. Objeto: Legumes e temperos. Con-
tratante: Prefeitura de São Vicente. Contratadas: 
Ata 29/22: Minimercado e Adega Pitstop-Eireli – 
Lotes 3, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, no valor total 
R$ 553.200,00 (quinhentos e cinquenta e três mil e 
duzentos reais). Ata 30/22: Colosso Comércio de 
Produtos Alimentícios Ltda. – Lote 4, no valor total 
de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil 
reais). Vigência: 12 meses. Data da Assinatura: 
3/5/22. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02 – São Vicente, 
27 de maio de 2022.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
29/22 – EDITAL N.º 29/22 PROC. ADM. N.º 
10.507/22. Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva do sistema de GLP, das unidades da Rede 
Municipal de Ensino, para atendimento da Secre-
taria de Educação, pelo período de 12 meses. Rece-
bimento das propostas: até as 9h50min do dia 
10/6/22. Abertura das Propostas: às 10 horas do dia 
10/6/22. Início da Sessão Pública de Disputa de 
Preços: a partir das 10 horas do dia 10/6/22, após a 
avaliação das propostas pelo pregoeiro. Sites para 
acessar o Edital: https://www.saovicente.sp.go-
v.br/categoria/141 e www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Para solicitação de esclarecimentos e acesso à 
Sessão Pública: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Informações: Telefone (13) 3579-1389 com Américo. 
Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 27 de 
maio de 2022.
MARTA FLORINDO
Chefe do Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DE SÃO VICENTE – COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – TOMADA DE 
PREÇOS N.º 26/22 – PROC. ADM. N.º 20.847/22. 
Objeto: Contratação de empresa para reparação 
do telhado da quadra poliesportiva da EMEIEF 
Prefeito Jonas Rodrigues. Abertura: 14/6/22 às 10 
horas na Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitações, localizada no Paço Munici-
pal, na Rua Frei Gaspar, 384, 1º andar – Sala 25 – São 
Vicente/SP. Edital completo poderá ser retirado 
gratuitamente no site da Prefeitura de São Vicen-
te, através da página www.saovicente.sp.gov.br a 
partir do dia 27/5/22. São Vicente, 27 de maio de 
2022.
NÍVIA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
TOMADA DE PREÇOS N.º 13/22 – PROC. ADM. N.º 
12.480/22. Objeto: Contratação de empresa para 
execução de obra de pavimentação parcial  da 
Avenida Wilson Thomaz,  no Município de São 
Vicente/SP. Adjudicado em 20/5/22  à  favor da  Em-
presa: Pavisan Construções Ltda., no valor total de 
R$ 713.153,09 (setecentos e treze mil, cento e 
cinquenta e três reais e nove centavos). Data da 
Homologação:  20/5/22. Just.: Lei Federal n.º 
8.666/93. São Vicente, 27 de maio de 2022.
CLÁUDIO ALTAFIN 
Secretário de Serviços Públicos.

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA N.º 97/22 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.º 282/21. Órgão: Prefeitura de São Vicente/-
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornece-
dor: Haverim Comercial Ltda. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de dietas enterais destina-
das à terapia nutricional de pacientes, para aten-
der a demanda do Hospital Municipal de São 
Vicente e do Hospital Dr. Olavo Hourneaux de 
Moura pelo período de 12 meses. Valor total: R$ 
315.000,00. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

EXTRATO DE ATA N.º 98/22 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.º 282/21. Órgão: Prefeitura de São Vicente/-
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornece-
dor: Comercial 3Albe Ltda. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de dietas enterais destina-
das à terapia nutricional de pacientes, para aten-
der a demanda do Hospital Municipal de São 
Vicente e do Hospital Dr. Olavo Hourneaux de 
Moura pelo período de 12 meses. Valor total: R$ 
105.609,60. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

ATO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 73/22 - PROC. ADM. N.º  7.819/22. Tornamos 
público que o resultado do Pregão Eletrônico N.º 
73/22 está à disposição dos interessados na Secre-
taria de Saúde de São Vicente à Rua Padre Anchie-
ta, 462 – 5º andar. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
de São Vicente. 
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DECRETOS DO PREFEITO

DECRETO N.º 5841, DE 20 DE MAIO 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4249, de 25 
de fevereiro de 2022. 
Proc. n.º 23.389/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
1.446.742,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta 
e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 

Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5842, DE 20 DE MAIO DE 2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noven-
ta e um centavos) para suplementar as dota-
ções que especifica e dá outras providências.
Proc. 18588/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, nos termos do art. 4º da Lei n.º 4229, 
de 23 de dezembro de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal – 
Secretaria da Fazenda, um crédito adicional de R$ 
2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e noventa e um 
centavos) para suplementar os créditos orçamen-
tários do orçamento vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será 
coberto com a anulação parcial, no montante de 
R$ 2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e 
um centavos) dos créditos orçamentários abaixo 
discriminados conforme artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 5844, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4229, de 23 
de dezembro de 2021. Proc. n.º23896/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
5.128.471,18 (cinco milhões, cento e vinte e oito mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e dezoito centa-
vos), nas seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:

I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 5.128.471,18 
(cinco milhões, cento e vinte e oito mil, quatrocen-
tos e setenta e um reais e dezoito centavos) nos 
termos do art. 43, § 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguin-
tes recursos:
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5845, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, autorizada pela Lei n.º 4249, de 25 de 
fevereiro de 2022. 
Proc. n.º 23839/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), na seguintes 
verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5847, DE 24 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, autorizada pela Lei n.º 4273, de 18 de 
maio de 2022. 
Proc. n.º 33689/21.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), na seguin-
te verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais) nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5848, DE 25 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4229, de 23 
de dezembro de 2021. 
Proc. n.º 24417/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
3.323.795,00 (três milhões, trezentos e vinte e três 
mil, setecentos e noventa e cinco reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 3.323.795,00 
(três milhões, trezentos e vinte e três mil, setecen-
tos e noventa e cinco reais) nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 25 de maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

ATOS  OFICIAIS DO 
PODER EXECUTIVO
ATOS DO GABINETE DO
PREFEITO

PORTARIAS DO PREFEITO

PORTARIA N.º 99-GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas por Lei, de conformidade com o cons-
tante do Processo Administrativo n° 36979/20,
RESOLVE
Art. 1° - Nomear os seguintes representantes para 
compor o Grupo Técnico de Trabalho – GTT para 
Elaboração e Regulamentação da Lei n.º 4062-A, 
de 07 de outubro de 2020 que dispõe sobre a 
promoção da valorização dos protestos e cuidado-
res de animais abandonados no Município:
a) – Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar 
Animal - SEMAM :
Titular: Leonardo Augusto França
Suplente: Gláucia Regina Alves 
b) – Secretaria de Assuntos Jurídicos – SEJUR:
Titular: Paula Yoshiko de Morais
Suplente: Marilene Lopes Figueiredo
c) – Secretaria da Saúde – SESAU:
Titular: Ana Paula Ferreira Lope Correa  
Suplente: Alexandre Augusto Monteiro
d) – Secretaria da Fazenda –SEFAZ:
Titular: Tatiana Costa 
Suplente: Mariana Pereira Gili
e) – Secretaria de Imprensa e Comunicação – 
SEICOM:
Titular: Kennedy Lui dos Santos
Suplente: Carmen Regina Dória
Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 101 - GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei,
RESOLVE:
I – Designar a Sra. Fabiana de Araújo Zeferino, con-
tadora, CRC nº 1SP226262/0-8 e o Eng. Gustavo 
Sellera Godoy, CREA n.º 5060991925, para exerce-
rem as funções de Gestor e Responsável Técnico 
do Convênio a ser firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Estado de São 
Paulo.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 26 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

ATOS DAS SECRETARIAS

PORTARIAS

SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA N.º 702/SEGES/2022
Delega competências ao Secretário Adjunto de 
Gestão e dá outras providências.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no artigo 13, § 2º, do Código de 
Processo Administrativo - Lei Complementar n.º 
1.037, de 22 de dezembro de 2021,
RESOLVE
Art. 1º. Delegar ao Secretário Adjunto de Gestão 
competências para gerir, enquanto superior 
hierárquico imediato, a infraestrutura, o quadro de 
pessoal, os expedientes e os recursos financeiros 
afetos às Diretorias da Secretaria de Gestão e suas 
unidades subordinadas. 
Art. 2º. Respeitando o limite de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), delegar ao Secretário Adjunto 
competências para, na forma das normas de 
execução orçamentária e financeira em vigor, 
exercer as atribuições do titular da unidade orça-
mentária, com poderes para autorizar:
I - a liquidação e o pagamento das despesas e seus 
respectivos cancelamentos; 
II - as solicitações de crédito adicional suplemen-
tar, pedidos de descongelamento de recursos 
orçamentários, de liberação, antecipação e rema-

nejamento de cotas orçamentárias e financeiras;
III - a emissão de notas de empenho de recursos 
orçamentários e seus respectivos cancelamentos, 
total ou parcial.
Parágrafo único. Não se aplica o limite de valor 
previsto no caput deste artigo ao exercício das 
funções delegadas no gerenciamento da folha de 
pagamento. 
Art. 3º. As competências aqui delegadas não 
excluem a atuação regular e isolada do Secretário 
Municipal de Gestão no exercício da titularidade 
da Pasta.
Art. 4º. O artigo 4º da Portaria SEAD n.º 491, de 2 de 
junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 4º. O pedido de cópias poderá ser deferido 
diretamente pelo Diretor da Diretoria de Gestão 
Documental, da Secretaria de Gestão, dispensado 
o prévio parecer jurídico, exceto quando restar 
dúvidas quanto à legitimidade do interessado, de 
seu representante ou quanto ao grau de sigilo do 
processo. 
§ 1º. O indeferimento do pedido será fundamenta-
do.
§ 2º. Contra a decisão que indeferir o pedido, 
caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias, dirigido 
ao Secretário Adjunto de Gestão, que o decidirá 
mediante prévio parecer jurídico.” (NR)
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de maio 
de 2022.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial a Portaria SEAD/GP n.º 295, de 5 de 
fevereiro de 2021.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 24 de maio 
de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

DESPACHOS

SECRETARIA DE GESTÃO

Despachos dos Secretários
Processo nº 33325/2021. Assunto: Chamamento 
Público destinado a seleção de Entidade Fechada 
de Previdência Complementar. Despacho do 
Secretário: À vista dos elementos contidos no 
presente, em especial o parecer da Comissão do 
Chamamento Público (fls. 118), que adoto como 

razões de decidir, DECIDO: 1) declarar deserto o 
Chamamento Público nº 001/SEGES/2022; 2) 
suspender sine die o processo nº 33325/2021, até 
que sobrevenham as alterações legislativa propos-
tas pela Comissão.

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 1 DOS CON-
TRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 15/22 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 
250/21 – PROC. ADM. N.º 63.032/21. Objeto: Regis-
tro de Preços para aquisição com instalação de 
microcomputadores para atender os departamen-
tos administrativos da Secretaria da Educação. 
Contratante: Prefeitura de São Vicente – Detentor 
da Ata: Multsuport Serviços Comerciais Eireli–ME. 
Motivo: acréscimo de objeto – Data de Assinatura: 
27/4/22. Just.: Limites do art. 65 da Lei n.º8666/93. 
São Vicente, 27 de maio de 2022.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

ATO DE REVOGAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE – COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º 15/18 – PROC. 
ADM. N.º 703/19. Objeto: Outorga de Concessão, 
em 3 (três) Lotes distintos, para execução de servi-
ços funerários no Município de São Vicente/SP. A 
Comissão de Licitações da Prefeitura de São Vicen-
te torna pública a REVOGAÇÃO da presente Licita-
ção a pedido da Secretaria requisitante. São Vicen-
te, 27 de maio de 2022.
JOÃO GUILHERME
Secretário-Adjunto da Secretaria de Governo.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 158/21 – PROC. ADM. 
N.º 38.500/21. Objeto: Registro de Preços, pelo 
período de 12 meses, para aquisição de caixa de 
arquivo morto. Arrematante Lote Único: Canaã 
Distribuidora e Comércio de Produtos e Acessó-
rios–Eireli, no valor total de R$ 51.000,00 (cinquen-
ta e um mil reais). Adjudicado em 11/5/22. Homolo-
gado em 13/5/22. Mais informações pelo telefone: 
(13) 3579-1396, com Henry ou e-mail: henry_com-
pras@saovicente.sp.gov.br. São Vicente, 27 de 
maio de 2022.
MARTA FLORINDO
Chefe do Departamento de Compras e Licitações.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 216/21 – PROC. ADM. 
N.º 54.373/21. Objeto: Legumes e temperos. Con-
tratante: Prefeitura de São Vicente. Contratadas: 
Ata 29/22: Minimercado e Adega Pitstop-Eireli – 
Lotes 3, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, no valor total 
R$ 553.200,00 (quinhentos e cinquenta e três mil e 
duzentos reais). Ata 30/22: Colosso Comércio de 
Produtos Alimentícios Ltda. – Lote 4, no valor total 
de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil 
reais). Vigência: 12 meses. Data da Assinatura: 
3/5/22. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02 – São Vicente, 
27 de maio de 2022.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
29/22 – EDITAL N.º 29/22 PROC. ADM. N.º 
10.507/22. Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva do sistema de GLP, das unidades da Rede 
Municipal de Ensino, para atendimento da Secre-
taria de Educação, pelo período de 12 meses. Rece-
bimento das propostas: até as 9h50min do dia 
10/6/22. Abertura das Propostas: às 10 horas do dia 
10/6/22. Início da Sessão Pública de Disputa de 
Preços: a partir das 10 horas do dia 10/6/22, após a 
avaliação das propostas pelo pregoeiro. Sites para 
acessar o Edital: https://www.saovicente.sp.go-
v.br/categoria/141 e www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Para solicitação de esclarecimentos e acesso à 
Sessão Pública: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Informações: Telefone (13) 3579-1389 com Américo. 
Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 27 de 
maio de 2022.
MARTA FLORINDO
Chefe do Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DE SÃO VICENTE – COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – TOMADA DE 
PREÇOS N.º 26/22 – PROC. ADM. N.º 20.847/22. 
Objeto: Contratação de empresa para reparação 
do telhado da quadra poliesportiva da EMEIEF 
Prefeito Jonas Rodrigues. Abertura: 14/6/22 às 10 
horas na Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitações, localizada no Paço Munici-
pal, na Rua Frei Gaspar, 384, 1º andar – Sala 25 – São 
Vicente/SP. Edital completo poderá ser retirado 
gratuitamente no site da Prefeitura de São Vicen-
te, através da página www.saovicente.sp.gov.br a 
partir do dia 27/5/22. São Vicente, 27 de maio de 
2022.
NÍVIA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
TOMADA DE PREÇOS N.º 13/22 – PROC. ADM. N.º 
12.480/22. Objeto: Contratação de empresa para 
execução de obra de pavimentação parcial  da 
Avenida Wilson Thomaz,  no Município de São 
Vicente/SP. Adjudicado em 20/5/22  à  favor da  Em-
presa: Pavisan Construções Ltda., no valor total de 
R$ 713.153,09 (setecentos e treze mil, cento e 
cinquenta e três reais e nove centavos). Data da 
Homologação:  20/5/22. Just.: Lei Federal n.º 
8.666/93. São Vicente, 27 de maio de 2022.
CLÁUDIO ALTAFIN 
Secretário de Serviços Públicos.

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA N.º 97/22 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.º 282/21. Órgão: Prefeitura de São Vicente/-
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornece-
dor: Haverim Comercial Ltda. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de dietas enterais destina-
das à terapia nutricional de pacientes, para aten-
der a demanda do Hospital Municipal de São 
Vicente e do Hospital Dr. Olavo Hourneaux de 
Moura pelo período de 12 meses. Valor total: R$ 
315.000,00. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

EXTRATO DE ATA N.º 98/22 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.º 282/21. Órgão: Prefeitura de São Vicente/-
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornece-
dor: Comercial 3Albe Ltda. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de dietas enterais destina-
das à terapia nutricional de pacientes, para aten-
der a demanda do Hospital Municipal de São 
Vicente e do Hospital Dr. Olavo Hourneaux de 
Moura pelo período de 12 meses. Valor total: R$ 
105.609,60. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

ATO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 73/22 - PROC. ADM. N.º  7.819/22. Tornamos 
público que o resultado do Pregão Eletrônico N.º 
73/22 está à disposição dos interessados na Secre-
taria de Saúde de São Vicente à Rua Padre Anchie-
ta, 462 – 5º andar. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
de São Vicente. 
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DECRETOS DO PREFEITO

DECRETO N.º 5841, DE 20 DE MAIO 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4249, de 25 
de fevereiro de 2022. 
Proc. n.º 23.389/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
1.446.742,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta 
e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 

Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5842, DE 20 DE MAIO DE 2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noven-
ta e um centavos) para suplementar as dota-
ções que especifica e dá outras providências.
Proc. 18588/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, nos termos do art. 4º da Lei n.º 4229, 
de 23 de dezembro de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal – 
Secretaria da Fazenda, um crédito adicional de R$ 
2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e noventa e um 
centavos) para suplementar os créditos orçamen-
tários do orçamento vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será 
coberto com a anulação parcial, no montante de 
R$ 2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e 
um centavos) dos créditos orçamentários abaixo 
discriminados conforme artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 5844, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4229, de 23 
de dezembro de 2021. Proc. n.º23896/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
5.128.471,18 (cinco milhões, cento e vinte e oito mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e dezoito centa-
vos), nas seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:

I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 5.128.471,18 
(cinco milhões, cento e vinte e oito mil, quatrocen-
tos e setenta e um reais e dezoito centavos) nos 
termos do art. 43, § 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguin-
tes recursos:
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5845, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, autorizada pela Lei n.º 4249, de 25 de 
fevereiro de 2022. 
Proc. n.º 23839/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), na seguintes 
verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5847, DE 24 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, autorizada pela Lei n.º 4273, de 18 de 
maio de 2022. 
Proc. n.º 33689/21.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), na seguin-
te verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais) nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5848, DE 25 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4229, de 23 
de dezembro de 2021. 
Proc. n.º 24417/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
3.323.795,00 (três milhões, trezentos e vinte e três 
mil, setecentos e noventa e cinco reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 3.323.795,00 
(três milhões, trezentos e vinte e três mil, setecen-
tos e noventa e cinco reais) nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 25 de maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

ATOS  OFICIAIS DO 
PODER EXECUTIVO
ATOS DO GABINETE DO
PREFEITO

PORTARIAS DO PREFEITO

PORTARIA N.º 99-GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas por Lei, de conformidade com o cons-
tante do Processo Administrativo n° 36979/20,
RESOLVE
Art. 1° - Nomear os seguintes representantes para 
compor o Grupo Técnico de Trabalho – GTT para 
Elaboração e Regulamentação da Lei n.º 4062-A, 
de 07 de outubro de 2020 que dispõe sobre a 
promoção da valorização dos protestos e cuidado-
res de animais abandonados no Município:
a) – Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar 
Animal - SEMAM :
Titular: Leonardo Augusto França
Suplente: Gláucia Regina Alves 
b) – Secretaria de Assuntos Jurídicos – SEJUR:
Titular: Paula Yoshiko de Morais
Suplente: Marilene Lopes Figueiredo
c) – Secretaria da Saúde – SESAU:
Titular: Ana Paula Ferreira Lope Correa  
Suplente: Alexandre Augusto Monteiro
d) – Secretaria da Fazenda –SEFAZ:
Titular: Tatiana Costa 
Suplente: Mariana Pereira Gili
e) – Secretaria de Imprensa e Comunicação – 
SEICOM:
Titular: Kennedy Lui dos Santos
Suplente: Carmen Regina Dória
Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 101 - GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei,
RESOLVE:
I – Designar a Sra. Fabiana de Araújo Zeferino, con-
tadora, CRC nº 1SP226262/0-8 e o Eng. Gustavo 
Sellera Godoy, CREA n.º 5060991925, para exerce-
rem as funções de Gestor e Responsável Técnico 
do Convênio a ser firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Estado de São 
Paulo.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 26 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

ATOS DAS SECRETARIAS

PORTARIAS

SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA N.º 702/SEGES/2022
Delega competências ao Secretário Adjunto de 
Gestão e dá outras providências.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no artigo 13, § 2º, do Código de 
Processo Administrativo - Lei Complementar n.º 
1.037, de 22 de dezembro de 2021,
RESOLVE
Art. 1º. Delegar ao Secretário Adjunto de Gestão 
competências para gerir, enquanto superior 
hierárquico imediato, a infraestrutura, o quadro de 
pessoal, os expedientes e os recursos financeiros 
afetos às Diretorias da Secretaria de Gestão e suas 
unidades subordinadas. 
Art. 2º. Respeitando o limite de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), delegar ao Secretário Adjunto 
competências para, na forma das normas de 
execução orçamentária e financeira em vigor, 
exercer as atribuições do titular da unidade orça-
mentária, com poderes para autorizar:
I - a liquidação e o pagamento das despesas e seus 
respectivos cancelamentos; 
II - as solicitações de crédito adicional suplemen-
tar, pedidos de descongelamento de recursos 
orçamentários, de liberação, antecipação e rema-

nejamento de cotas orçamentárias e financeiras;
III - a emissão de notas de empenho de recursos 
orçamentários e seus respectivos cancelamentos, 
total ou parcial.
Parágrafo único. Não se aplica o limite de valor 
previsto no caput deste artigo ao exercício das 
funções delegadas no gerenciamento da folha de 
pagamento. 
Art. 3º. As competências aqui delegadas não 
excluem a atuação regular e isolada do Secretário 
Municipal de Gestão no exercício da titularidade 
da Pasta.
Art. 4º. O artigo 4º da Portaria SEAD n.º 491, de 2 de 
junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 4º. O pedido de cópias poderá ser deferido 
diretamente pelo Diretor da Diretoria de Gestão 
Documental, da Secretaria de Gestão, dispensado 
o prévio parecer jurídico, exceto quando restar 
dúvidas quanto à legitimidade do interessado, de 
seu representante ou quanto ao grau de sigilo do 
processo. 
§ 1º. O indeferimento do pedido será fundamenta-
do.
§ 2º. Contra a decisão que indeferir o pedido, 
caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias, dirigido 
ao Secretário Adjunto de Gestão, que o decidirá 
mediante prévio parecer jurídico.” (NR)
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de maio 
de 2022.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial a Portaria SEAD/GP n.º 295, de 5 de 
fevereiro de 2021.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 24 de maio 
de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

DESPACHOS

SECRETARIA DE GESTÃO

Despachos dos Secretários
Processo nº 33325/2021. Assunto: Chamamento 
Público destinado a seleção de Entidade Fechada 
de Previdência Complementar. Despacho do 
Secretário: À vista dos elementos contidos no 
presente, em especial o parecer da Comissão do 
Chamamento Público (fls. 118), que adoto como 

razões de decidir, DECIDO: 1) declarar deserto o 
Chamamento Público nº 001/SEGES/2022; 2) 
suspender sine die o processo nº 33325/2021, até 
que sobrevenham as alterações legislativa propos-
tas pela Comissão.

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 1 DOS CON-
TRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 15/22 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 
250/21 – PROC. ADM. N.º 63.032/21. Objeto: Regis-
tro de Preços para aquisição com instalação de 
microcomputadores para atender os departamen-
tos administrativos da Secretaria da Educação. 
Contratante: Prefeitura de São Vicente – Detentor 
da Ata: Multsuport Serviços Comerciais Eireli–ME. 
Motivo: acréscimo de objeto – Data de Assinatura: 
27/4/22. Just.: Limites do art. 65 da Lei n.º8666/93. 
São Vicente, 27 de maio de 2022.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

ATO DE REVOGAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE – COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º 15/18 – PROC. 
ADM. N.º 703/19. Objeto: Outorga de Concessão, 
em 3 (três) Lotes distintos, para execução de servi-
ços funerários no Município de São Vicente/SP. A 
Comissão de Licitações da Prefeitura de São Vicen-
te torna pública a REVOGAÇÃO da presente Licita-
ção a pedido da Secretaria requisitante. São Vicen-
te, 27 de maio de 2022.
JOÃO GUILHERME
Secretário-Adjunto da Secretaria de Governo.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 158/21 – PROC. ADM. 
N.º 38.500/21. Objeto: Registro de Preços, pelo 
período de 12 meses, para aquisição de caixa de 
arquivo morto. Arrematante Lote Único: Canaã 
Distribuidora e Comércio de Produtos e Acessó-
rios–Eireli, no valor total de R$ 51.000,00 (cinquen-
ta e um mil reais). Adjudicado em 11/5/22. Homolo-
gado em 13/5/22. Mais informações pelo telefone: 
(13) 3579-1396, com Henry ou e-mail: henry_com-
pras@saovicente.sp.gov.br. São Vicente, 27 de 
maio de 2022.
MARTA FLORINDO
Chefe do Departamento de Compras e Licitações.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 216/21 – PROC. ADM. 
N.º 54.373/21. Objeto: Legumes e temperos. Con-
tratante: Prefeitura de São Vicente. Contratadas: 
Ata 29/22: Minimercado e Adega Pitstop-Eireli – 
Lotes 3, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, no valor total 
R$ 553.200,00 (quinhentos e cinquenta e três mil e 
duzentos reais). Ata 30/22: Colosso Comércio de 
Produtos Alimentícios Ltda. – Lote 4, no valor total 
de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil 
reais). Vigência: 12 meses. Data da Assinatura: 
3/5/22. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02 – São Vicente, 
27 de maio de 2022.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
29/22 – EDITAL N.º 29/22 PROC. ADM. N.º 
10.507/22. Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva do sistema de GLP, das unidades da Rede 
Municipal de Ensino, para atendimento da Secre-
taria de Educação, pelo período de 12 meses. Rece-
bimento das propostas: até as 9h50min do dia 
10/6/22. Abertura das Propostas: às 10 horas do dia 
10/6/22. Início da Sessão Pública de Disputa de 
Preços: a partir das 10 horas do dia 10/6/22, após a 
avaliação das propostas pelo pregoeiro. Sites para 
acessar o Edital: https://www.saovicente.sp.go-
v.br/categoria/141 e www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Para solicitação de esclarecimentos e acesso à 
Sessão Pública: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Informações: Telefone (13) 3579-1389 com Américo. 
Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 27 de 
maio de 2022.
MARTA FLORINDO
Chefe do Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DE SÃO VICENTE – COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – TOMADA DE 
PREÇOS N.º 26/22 – PROC. ADM. N.º 20.847/22. 
Objeto: Contratação de empresa para reparação 
do telhado da quadra poliesportiva da EMEIEF 
Prefeito Jonas Rodrigues. Abertura: 14/6/22 às 10 
horas na Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitações, localizada no Paço Munici-
pal, na Rua Frei Gaspar, 384, 1º andar – Sala 25 – São 
Vicente/SP. Edital completo poderá ser retirado 
gratuitamente no site da Prefeitura de São Vicen-
te, através da página www.saovicente.sp.gov.br a 
partir do dia 27/5/22. São Vicente, 27 de maio de 
2022.
NÍVIA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
TOMADA DE PREÇOS N.º 13/22 – PROC. ADM. N.º 
12.480/22. Objeto: Contratação de empresa para 
execução de obra de pavimentação parcial  da 
Avenida Wilson Thomaz,  no Município de São 
Vicente/SP. Adjudicado em 20/5/22  à  favor da  Em-
presa: Pavisan Construções Ltda., no valor total de 
R$ 713.153,09 (setecentos e treze mil, cento e 
cinquenta e três reais e nove centavos). Data da 
Homologação:  20/5/22. Just.: Lei Federal n.º 
8.666/93. São Vicente, 27 de maio de 2022.
CLÁUDIO ALTAFIN 
Secretário de Serviços Públicos.

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA N.º 97/22 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.º 282/21. Órgão: Prefeitura de São Vicente/-
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornece-
dor: Haverim Comercial Ltda. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de dietas enterais destina-
das à terapia nutricional de pacientes, para aten-
der a demanda do Hospital Municipal de São 
Vicente e do Hospital Dr. Olavo Hourneaux de 
Moura pelo período de 12 meses. Valor total: R$ 
315.000,00. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

EXTRATO DE ATA N.º 98/22 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.º 282/21. Órgão: Prefeitura de São Vicente/-
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornece-
dor: Comercial 3Albe Ltda. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de dietas enterais destina-
das à terapia nutricional de pacientes, para aten-
der a demanda do Hospital Municipal de São 
Vicente e do Hospital Dr. Olavo Hourneaux de 
Moura pelo período de 12 meses. Valor total: R$ 
105.609,60. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

ATO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 73/22 - PROC. ADM. N.º  7.819/22. Tornamos 
público que o resultado do Pregão Eletrônico N.º 
73/22 está à disposição dos interessados na Secre-
taria de Saúde de São Vicente à Rua Padre Anchie-
ta, 462 – 5º andar. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
de São Vicente. 
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DECRETOS DO PREFEITO

DECRETO N.º 5841, DE 20 DE MAIO 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4249, de 25 
de fevereiro de 2022. 
Proc. n.º 23.389/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
1.446.742,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta 
e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 

Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5842, DE 20 DE MAIO DE 2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noven-
ta e um centavos) para suplementar as dota-
ções que especifica e dá outras providências.
Proc. 18588/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, nos termos do art. 4º da Lei n.º 4229, 
de 23 de dezembro de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal – 
Secretaria da Fazenda, um crédito adicional de R$ 
2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e noventa e um 
centavos) para suplementar os créditos orçamen-
tários do orçamento vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será 
coberto com a anulação parcial, no montante de 
R$ 2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e 
um centavos) dos créditos orçamentários abaixo 
discriminados conforme artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 5844, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4229, de 23 
de dezembro de 2021. Proc. n.º23896/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
5.128.471,18 (cinco milhões, cento e vinte e oito mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e dezoito centa-
vos), nas seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:

I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 5.128.471,18 
(cinco milhões, cento e vinte e oito mil, quatrocen-
tos e setenta e um reais e dezoito centavos) nos 
termos do art. 43, § 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguin-
tes recursos:
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5845, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, autorizada pela Lei n.º 4249, de 25 de 
fevereiro de 2022. 
Proc. n.º 23839/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), na seguintes 
verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5847, DE 24 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, autorizada pela Lei n.º 4273, de 18 de 
maio de 2022. 
Proc. n.º 33689/21.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), na seguin-
te verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais) nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5848, DE 25 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4229, de 23 
de dezembro de 2021. 
Proc. n.º 24417/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
3.323.795,00 (três milhões, trezentos e vinte e três 
mil, setecentos e noventa e cinco reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 3.323.795,00 
(três milhões, trezentos e vinte e três mil, setecen-
tos e noventa e cinco reais) nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 25 de maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

ATOS  OFICIAIS DO 
PODER EXECUTIVO
ATOS DO GABINETE DO
PREFEITO

PORTARIAS DO PREFEITO

PORTARIA N.º 99-GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas por Lei, de conformidade com o cons-
tante do Processo Administrativo n° 36979/20,
RESOLVE
Art. 1° - Nomear os seguintes representantes para 
compor o Grupo Técnico de Trabalho – GTT para 
Elaboração e Regulamentação da Lei n.º 4062-A, 
de 07 de outubro de 2020 que dispõe sobre a 
promoção da valorização dos protestos e cuidado-
res de animais abandonados no Município:
a) – Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar 
Animal - SEMAM :
Titular: Leonardo Augusto França
Suplente: Gláucia Regina Alves 
b) – Secretaria de Assuntos Jurídicos – SEJUR:
Titular: Paula Yoshiko de Morais
Suplente: Marilene Lopes Figueiredo
c) – Secretaria da Saúde – SESAU:
Titular: Ana Paula Ferreira Lope Correa  
Suplente: Alexandre Augusto Monteiro
d) – Secretaria da Fazenda –SEFAZ:
Titular: Tatiana Costa 
Suplente: Mariana Pereira Gili
e) – Secretaria de Imprensa e Comunicação – 
SEICOM:
Titular: Kennedy Lui dos Santos
Suplente: Carmen Regina Dória
Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 101 - GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei,
RESOLVE:
I – Designar a Sra. Fabiana de Araújo Zeferino, con-
tadora, CRC nº 1SP226262/0-8 e o Eng. Gustavo 
Sellera Godoy, CREA n.º 5060991925, para exerce-
rem as funções de Gestor e Responsável Técnico 
do Convênio a ser firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Estado de São 
Paulo.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 26 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

ATOS DAS SECRETARIAS

PORTARIAS

SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA N.º 702/SEGES/2022
Delega competências ao Secretário Adjunto de 
Gestão e dá outras providências.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no artigo 13, § 2º, do Código de 
Processo Administrativo - Lei Complementar n.º 
1.037, de 22 de dezembro de 2021,
RESOLVE
Art. 1º. Delegar ao Secretário Adjunto de Gestão 
competências para gerir, enquanto superior 
hierárquico imediato, a infraestrutura, o quadro de 
pessoal, os expedientes e os recursos financeiros 
afetos às Diretorias da Secretaria de Gestão e suas 
unidades subordinadas. 
Art. 2º. Respeitando o limite de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), delegar ao Secretário Adjunto 
competências para, na forma das normas de 
execução orçamentária e financeira em vigor, 
exercer as atribuições do titular da unidade orça-
mentária, com poderes para autorizar:
I - a liquidação e o pagamento das despesas e seus 
respectivos cancelamentos; 
II - as solicitações de crédito adicional suplemen-
tar, pedidos de descongelamento de recursos 
orçamentários, de liberação, antecipação e rema-

nejamento de cotas orçamentárias e financeiras;
III - a emissão de notas de empenho de recursos 
orçamentários e seus respectivos cancelamentos, 
total ou parcial.
Parágrafo único. Não se aplica o limite de valor 
previsto no caput deste artigo ao exercício das 
funções delegadas no gerenciamento da folha de 
pagamento. 
Art. 3º. As competências aqui delegadas não 
excluem a atuação regular e isolada do Secretário 
Municipal de Gestão no exercício da titularidade 
da Pasta.
Art. 4º. O artigo 4º da Portaria SEAD n.º 491, de 2 de 
junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 4º. O pedido de cópias poderá ser deferido 
diretamente pelo Diretor da Diretoria de Gestão 
Documental, da Secretaria de Gestão, dispensado 
o prévio parecer jurídico, exceto quando restar 
dúvidas quanto à legitimidade do interessado, de 
seu representante ou quanto ao grau de sigilo do 
processo. 
§ 1º. O indeferimento do pedido será fundamenta-
do.
§ 2º. Contra a decisão que indeferir o pedido, 
caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias, dirigido 
ao Secretário Adjunto de Gestão, que o decidirá 
mediante prévio parecer jurídico.” (NR)
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de maio 
de 2022.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial a Portaria SEAD/GP n.º 295, de 5 de 
fevereiro de 2021.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 24 de maio 
de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

DESPACHOS

SECRETARIA DE GESTÃO

Despachos dos Secretários
Processo nº 33325/2021. Assunto: Chamamento 
Público destinado a seleção de Entidade Fechada 
de Previdência Complementar. Despacho do 
Secretário: À vista dos elementos contidos no 
presente, em especial o parecer da Comissão do 
Chamamento Público (fls. 118), que adoto como 

razões de decidir, DECIDO: 1) declarar deserto o 
Chamamento Público nº 001/SEGES/2022; 2) 
suspender sine die o processo nº 33325/2021, até 
que sobrevenham as alterações legislativa propos-
tas pela Comissão.

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 1 DOS CON-
TRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 15/22 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 
250/21 – PROC. ADM. N.º 63.032/21. Objeto: Regis-
tro de Preços para aquisição com instalação de 
microcomputadores para atender os departamen-
tos administrativos da Secretaria da Educação. 
Contratante: Prefeitura de São Vicente – Detentor 
da Ata: Multsuport Serviços Comerciais Eireli–ME. 
Motivo: acréscimo de objeto – Data de Assinatura: 
27/4/22. Just.: Limites do art. 65 da Lei n.º8666/93. 
São Vicente, 27 de maio de 2022.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

ATO DE REVOGAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE – COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º 15/18 – PROC. 
ADM. N.º 703/19. Objeto: Outorga de Concessão, 
em 3 (três) Lotes distintos, para execução de servi-
ços funerários no Município de São Vicente/SP. A 
Comissão de Licitações da Prefeitura de São Vicen-
te torna pública a REVOGAÇÃO da presente Licita-
ção a pedido da Secretaria requisitante. São Vicen-
te, 27 de maio de 2022.
JOÃO GUILHERME
Secretário-Adjunto da Secretaria de Governo.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 158/21 – PROC. ADM. 
N.º 38.500/21. Objeto: Registro de Preços, pelo 
período de 12 meses, para aquisição de caixa de 
arquivo morto. Arrematante Lote Único: Canaã 
Distribuidora e Comércio de Produtos e Acessó-
rios–Eireli, no valor total de R$ 51.000,00 (cinquen-
ta e um mil reais). Adjudicado em 11/5/22. Homolo-
gado em 13/5/22. Mais informações pelo telefone: 
(13) 3579-1396, com Henry ou e-mail: henry_com-
pras@saovicente.sp.gov.br. São Vicente, 27 de 
maio de 2022.
MARTA FLORINDO
Chefe do Departamento de Compras e Licitações.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 216/21 – PROC. ADM. 
N.º 54.373/21. Objeto: Legumes e temperos. Con-
tratante: Prefeitura de São Vicente. Contratadas: 
Ata 29/22: Minimercado e Adega Pitstop-Eireli – 
Lotes 3, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, no valor total 
R$ 553.200,00 (quinhentos e cinquenta e três mil e 
duzentos reais). Ata 30/22: Colosso Comércio de 
Produtos Alimentícios Ltda. – Lote 4, no valor total 
de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil 
reais). Vigência: 12 meses. Data da Assinatura: 
3/5/22. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02 – São Vicente, 
27 de maio de 2022.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
29/22 – EDITAL N.º 29/22 PROC. ADM. N.º 
10.507/22. Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva do sistema de GLP, das unidades da Rede 
Municipal de Ensino, para atendimento da Secre-
taria de Educação, pelo período de 12 meses. Rece-
bimento das propostas: até as 9h50min do dia 
10/6/22. Abertura das Propostas: às 10 horas do dia 
10/6/22. Início da Sessão Pública de Disputa de 
Preços: a partir das 10 horas do dia 10/6/22, após a 
avaliação das propostas pelo pregoeiro. Sites para 
acessar o Edital: https://www.saovicente.sp.go-
v.br/categoria/141 e www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Para solicitação de esclarecimentos e acesso à 
Sessão Pública: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Informações: Telefone (13) 3579-1389 com Américo. 
Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 27 de 
maio de 2022.
MARTA FLORINDO
Chefe do Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DE SÃO VICENTE – COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – TOMADA DE 
PREÇOS N.º 26/22 – PROC. ADM. N.º 20.847/22. 
Objeto: Contratação de empresa para reparação 
do telhado da quadra poliesportiva da EMEIEF 
Prefeito Jonas Rodrigues. Abertura: 14/6/22 às 10 
horas na Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitações, localizada no Paço Munici-
pal, na Rua Frei Gaspar, 384, 1º andar – Sala 25 – São 
Vicente/SP. Edital completo poderá ser retirado 
gratuitamente no site da Prefeitura de São Vicen-
te, através da página www.saovicente.sp.gov.br a 
partir do dia 27/5/22. São Vicente, 27 de maio de 
2022.
NÍVIA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
TOMADA DE PREÇOS N.º 13/22 – PROC. ADM. N.º 
12.480/22. Objeto: Contratação de empresa para 
execução de obra de pavimentação parcial  da 
Avenida Wilson Thomaz,  no Município de São 
Vicente/SP. Adjudicado em 20/5/22  à  favor da  Em-
presa: Pavisan Construções Ltda., no valor total de 
R$ 713.153,09 (setecentos e treze mil, cento e 
cinquenta e três reais e nove centavos). Data da 
Homologação:  20/5/22. Just.: Lei Federal n.º 
8.666/93. São Vicente, 27 de maio de 2022.
CLÁUDIO ALTAFIN 
Secretário de Serviços Públicos.

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA N.º 97/22 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.º 282/21. Órgão: Prefeitura de São Vicente/-
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornece-
dor: Haverim Comercial Ltda. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de dietas enterais destina-
das à terapia nutricional de pacientes, para aten-
der a demanda do Hospital Municipal de São 
Vicente e do Hospital Dr. Olavo Hourneaux de 
Moura pelo período de 12 meses. Valor total: R$ 
315.000,00. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

EXTRATO DE ATA N.º 98/22 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.º 282/21. Órgão: Prefeitura de São Vicente/-
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornece-
dor: Comercial 3Albe Ltda. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de dietas enterais destina-
das à terapia nutricional de pacientes, para aten-
der a demanda do Hospital Municipal de São 
Vicente e do Hospital Dr. Olavo Hourneaux de 
Moura pelo período de 12 meses. Valor total: R$ 
105.609,60. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

ATO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 73/22 - PROC. ADM. N.º  7.819/22. Tornamos 
público que o resultado do Pregão Eletrônico N.º 
73/22 está à disposição dos interessados na Secre-
taria de Saúde de São Vicente à Rua Padre Anchie-
ta, 462 – 5º andar. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
de São Vicente. 
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DECRETOS DO PREFEITO

DECRETO N.º 5841, DE 20 DE MAIO 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4249, de 25 
de fevereiro de 2022. 
Proc. n.º 23.389/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
1.446.742,00 (um milhão, quatrocentos e quarenta 
e seis mil, setecentos e quarenta e dois reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 

Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5842, DE 20 DE MAIO DE 2022
Abre Crédito Adicional no valor de R$ 
2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noven-
ta e um centavos) para suplementar as dota-
ções que especifica e dá outras providências.
Proc. 18588/22
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, usando das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei, nos termos do art. 4º da Lei n.º 4229, 
de 23 de dezembro de 2021,
DECRETA
Art. 1º Fica aberto na Contabilidade Municipal – 
Secretaria da Fazenda, um crédito adicional de R$ 
2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco mil, 
novecentos e sessenta e oito reais e noventa e um 
centavos) para suplementar os créditos orçamen-
tários do orçamento vigente abaixo discriminados:

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será 
coberto com a anulação parcial, no montante de 
R$ 2.125.968,91 (dois milhões, cento e vinte e cinco 
mil, novecentos e sessenta e oito reais e noventa e 
um centavos) dos créditos orçamentários abaixo 
discriminados conforme artigo 43, parágrafo 1º, 
inciso III da Lei 4320/64:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrá-
rio.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 20 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária Municipal da Fazenda

DECRETO N.º 5844, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4229, de 23 
de dezembro de 2021. Proc. n.º23896/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
5.128.471,18 (cinco milhões, cento e vinte e oito mil, 
quatrocentos e setenta e um reais e dezoito centa-
vos), nas seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:

I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 5.128.471,18 
(cinco milhões, cento e vinte e oito mil, quatrocen-
tos e setenta e um reais e dezoito centavos) nos 
termos do art. 43, § 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguin-
tes recursos:
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5845, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, autorizada pela Lei n.º 4249, de 25 de 
fevereiro de 2022. 
Proc. n.º 23839/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), na seguintes 
verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I – superávit financeiro apurado em balanço patri-
monial do exercício anterior nos termos do art. 43, 
§ 1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5847, DE 24 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Especial, autorizada pela Lei n.º 4273, de 18 de 
maio de 2022. 
Proc. n.º 33689/21.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
330.000,00 (trezentos e trinta mil reais), na seguin-
te verba orçamentária:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 330.000,00 
(trezentos e trinta mil reais) nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

DECRETO N.º 5848, DE 25 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar, autorizada pela Lei n.º 4229, de 23 
de dezembro de 2021. 
Proc. n.º 24417/2022.
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas por Lei;
DECRETA
Art. 1º Fica aberto ao orçamento corrente, com 
fundamento na autorização contida no inciso IV 
do art. 4º da Lei n.º 4.229, de 23 de dezembro de 
2021, um crédito adicional no valor de R$ 
3.323.795,00 (três milhões, trezentos e vinte e três 
mil, setecentos e noventa e cinco reais), nas 
seguintes verbas orçamentárias:

Art. 2º Os recursos necessários à execução do 
disposto no artigo anterior são provenientes de:
I - os resultantes de anulação parcial ou total de 
dotações orçamentárias no valor de R$ 3.323.795,00 
(três milhões, trezentos e vinte e três mil, setecen-
tos e noventa e cinco reais) nos termos do art. 43, § 
1°, I da Lei 4.320/64, dos seguintes recursos:

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.
São Vicente, Cidade Monumento da História Pátria, 
Cellula Mater da Nacionalidade, em 25 de maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal
MARIANNE DA COSTA ANTUNES
Secretária da Fazenda

ATOS  OFICIAIS DO 
PODER EXECUTIVO
ATOS DO GABINETE DO
PREFEITO

PORTARIAS DO PREFEITO

PORTARIA N.º 99-GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, usando das atribuições que lhe foram 
conferidas por Lei, de conformidade com o cons-
tante do Processo Administrativo n° 36979/20,
RESOLVE
Art. 1° - Nomear os seguintes representantes para 
compor o Grupo Técnico de Trabalho – GTT para 
Elaboração e Regulamentação da Lei n.º 4062-A, 
de 07 de outubro de 2020 que dispõe sobre a 
promoção da valorização dos protestos e cuidado-
res de animais abandonados no Município:
a) – Secretaria de Meio Ambiente e Bem-Estar 
Animal - SEMAM :
Titular: Leonardo Augusto França
Suplente: Gláucia Regina Alves 
b) – Secretaria de Assuntos Jurídicos – SEJUR:
Titular: Paula Yoshiko de Morais
Suplente: Marilene Lopes Figueiredo
c) – Secretaria da Saúde – SESAU:
Titular: Ana Paula Ferreira Lope Correa  
Suplente: Alexandre Augusto Monteiro
d) – Secretaria da Fazenda –SEFAZ:
Titular: Tatiana Costa 
Suplente: Mariana Pereira Gili
e) – Secretaria de Imprensa e Comunicação – 
SEICOM:
Titular: Kennedy Lui dos Santos
Suplente: Carmen Regina Dória
Art 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 24 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 101 - GP
KAYO AMADO, Prefeito do Município de São 
Vicente, no uso de suas atribuições legais, que lhe 
são conferidas por Lei,
RESOLVE:
I – Designar a Sra. Fabiana de Araújo Zeferino, con-
tadora, CRC nº 1SP226262/0-8 e o Eng. Gustavo 
Sellera Godoy, CREA n.º 5060991925, para exerce-
rem as funções de Gestor e Responsável Técnico 
do Convênio a ser firmado com a Secretaria de 
Desenvolvimento Regional do Estado de São 
Paulo.
Registre-se e cumpra-se.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, em 26 de 
maio de 2022.
KAYO AMADO
Prefeito Municipal

ATOS DAS SECRETARIAS

PORTARIAS

SECRETARIA DE GESTÃO

PORTARIA N.º 702/SEGES/2022
Delega competências ao Secretário Adjunto de 
Gestão e dá outras providências.
YURI CAMARA BATISTA, Secretário Municipal de 
Gestão, no uso de suas atribuições legais, e tendo 
em vista o disposto no artigo 13, § 2º, do Código de 
Processo Administrativo - Lei Complementar n.º 
1.037, de 22 de dezembro de 2021,
RESOLVE
Art. 1º. Delegar ao Secretário Adjunto de Gestão 
competências para gerir, enquanto superior 
hierárquico imediato, a infraestrutura, o quadro de 
pessoal, os expedientes e os recursos financeiros 
afetos às Diretorias da Secretaria de Gestão e suas 
unidades subordinadas. 
Art. 2º. Respeitando o limite de R$ 300.000,00 
(trezentos mil reais), delegar ao Secretário Adjunto 
competências para, na forma das normas de 
execução orçamentária e financeira em vigor, 
exercer as atribuições do titular da unidade orça-
mentária, com poderes para autorizar:
I - a liquidação e o pagamento das despesas e seus 
respectivos cancelamentos; 
II - as solicitações de crédito adicional suplemen-
tar, pedidos de descongelamento de recursos 
orçamentários, de liberação, antecipação e rema-

nejamento de cotas orçamentárias e financeiras;
III - a emissão de notas de empenho de recursos 
orçamentários e seus respectivos cancelamentos, 
total ou parcial.
Parágrafo único. Não se aplica o limite de valor 
previsto no caput deste artigo ao exercício das 
funções delegadas no gerenciamento da folha de 
pagamento. 
Art. 3º. As competências aqui delegadas não 
excluem a atuação regular e isolada do Secretário 
Municipal de Gestão no exercício da titularidade 
da Pasta.
Art. 4º. O artigo 4º da Portaria SEAD n.º 491, de 2 de 
junho de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação:
“Art. 4º. O pedido de cópias poderá ser deferido 
diretamente pelo Diretor da Diretoria de Gestão 
Documental, da Secretaria de Gestão, dispensado 
o prévio parecer jurídico, exceto quando restar 
dúvidas quanto à legitimidade do interessado, de 
seu representante ou quanto ao grau de sigilo do 
processo. 
§ 1º. O indeferimento do pedido será fundamenta-
do.
§ 2º. Contra a decisão que indeferir o pedido, 
caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias, dirigido 
ao Secretário Adjunto de Gestão, que o decidirá 
mediante prévio parecer jurídico.” (NR)
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 16 de maio 
de 2022.
Art. 6º. Revogam-se as disposições em contrário, 
em especial a Portaria SEAD/GP n.º 295, de 5 de 
fevereiro de 2021.
São Vicente, Cidade Monumento da História 
Pátria, Cellula Mater da Nacionalidade, 24 de maio 
de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão

DESPACHOS

SECRETARIA DE GESTÃO

Despachos dos Secretários
Processo nº 33325/2021. Assunto: Chamamento 
Público destinado a seleção de Entidade Fechada 
de Previdência Complementar. Despacho do 
Secretário: À vista dos elementos contidos no 
presente, em especial o parecer da Comissão do 
Chamamento Público (fls. 118), que adoto como 

razões de decidir, DECIDO: 1) declarar deserto o 
Chamamento Público nº 001/SEGES/2022; 2) 
suspender sine die o processo nº 33325/2021, até 
que sobrevenham as alterações legislativa propos-
tas pela Comissão.

SEÇÃO DE LICITAÇÕES

SECRETARIA EXECUTIVA DO PREFEITO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO N.º 1 DOS CON-
TRATOS DECORRENTES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS N.º 15/22 – PREGÃO PRESENCIAL N.º 
250/21 – PROC. ADM. N.º 63.032/21. Objeto: Regis-
tro de Preços para aquisição com instalação de 
microcomputadores para atender os departamen-
tos administrativos da Secretaria da Educação. 
Contratante: Prefeitura de São Vicente – Detentor 
da Ata: Multsuport Serviços Comerciais Eireli–ME. 
Motivo: acréscimo de objeto – Data de Assinatura: 
27/4/22. Just.: Limites do art. 65 da Lei n.º8666/93. 
São Vicente, 27 de maio de 2022.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

ATO DE REVOGAÇÃO – PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SÃO VICENTE – COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES – CONCORRÊNCIA N.º 15/18 – PROC. 
ADM. N.º 703/19. Objeto: Outorga de Concessão, 
em 3 (três) Lotes distintos, para execução de servi-
ços funerários no Município de São Vicente/SP. A 
Comissão de Licitações da Prefeitura de São Vicen-
te torna pública a REVOGAÇÃO da presente Licita-
ção a pedido da Secretaria requisitante. São Vicen-
te, 27 de maio de 2022.
JOÃO GUILHERME
Secretário-Adjunto da Secretaria de Governo.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 158/21 – PROC. ADM. 
N.º 38.500/21. Objeto: Registro de Preços, pelo 
período de 12 meses, para aquisição de caixa de 
arquivo morto. Arrematante Lote Único: Canaã 
Distribuidora e Comércio de Produtos e Acessó-
rios–Eireli, no valor total de R$ 51.000,00 (cinquen-
ta e um mil reais). Adjudicado em 11/5/22. Homolo-
gado em 13/5/22. Mais informações pelo telefone: 
(13) 3579-1396, com Henry ou e-mail: henry_com-
pras@saovicente.sp.gov.br. São Vicente, 27 de 
maio de 2022.
MARTA FLORINDO
Chefe do Departamento de Compras e Licitações.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS – 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 216/21 – PROC. ADM. 
N.º 54.373/21. Objeto: Legumes e temperos. Con-
tratante: Prefeitura de São Vicente. Contratadas: 
Ata 29/22: Minimercado e Adega Pitstop-Eireli – 
Lotes 3, 5, 6, 7, 8, 9, 11, 12, 13, 14, 15 e 16, no valor total 
R$ 553.200,00 (quinhentos e cinquenta e três mil e 
duzentos reais). Ata 30/22: Colosso Comércio de 
Produtos Alimentícios Ltda. – Lote 4, no valor total 
de R$ 249.000,00 (duzentos e quarenta e nove mil 
reais). Vigência: 12 meses. Data da Assinatura: 
3/5/22. Just.: Lei Federal n.º 10.520/02 – São Vicente, 
27 de maio de 2022.
NÍVEA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

AVISO DE LICITAÇÃO – PREGÃO ELETRÔNICO N.º 
29/22 – EDITAL N.º 29/22 PROC. ADM. N.º 
10.507/22. Objeto: Contratação de empresa para 
prestação de serviço de manutenção preventiva e 
corretiva do sistema de GLP, das unidades da Rede 
Municipal de Ensino, para atendimento da Secre-
taria de Educação, pelo período de 12 meses. Rece-
bimento das propostas: até as 9h50min do dia 
10/6/22. Abertura das Propostas: às 10 horas do dia 
10/6/22. Início da Sessão Pública de Disputa de 
Preços: a partir das 10 horas do dia 10/6/22, após a 
avaliação das propostas pelo pregoeiro. Sites para 
acessar o Edital: https://www.saovicente.sp.go-
v.br/categoria/141 e www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Para solicitação de esclarecimentos e acesso à 
Sessão Pública: www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Informações: Telefone (13) 3579-1389 com Américo. 
Just.: Lei Federal n.º 10.520/02. São Vicente, 27 de 
maio de 2022.
MARTA FLORINDO
Chefe do Departamento de Compras e Licitações.

PREFEITURA DE SÃO VICENTE – COMISSÃO 
MUNICIPAL DE LICITAÇÕES – TOMADA DE 
PREÇOS N.º 26/22 – PROC. ADM. N.º 20.847/22. 
Objeto: Contratação de empresa para reparação 
do telhado da quadra poliesportiva da EMEIEF 
Prefeito Jonas Rodrigues. Abertura: 14/6/22 às 10 
horas na Sala de Reuniões do Departamento de 
Compras e Licitações, localizada no Paço Munici-
pal, na Rua Frei Gaspar, 384, 1º andar – Sala 25 – São 
Vicente/SP. Edital completo poderá ser retirado 
gratuitamente no site da Prefeitura de São Vicen-
te, através da página www.saovicente.sp.gov.br a 
partir do dia 27/5/22. São Vicente, 27 de maio de 
2022.
NÍVIA DE CÁSSIA DUTRA COSTA MARSILI – 
Secretária de Educação.

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO – 
TOMADA DE PREÇOS N.º 13/22 – PROC. ADM. N.º 
12.480/22. Objeto: Contratação de empresa para 
execução de obra de pavimentação parcial  da 
Avenida Wilson Thomaz,  no Município de São 
Vicente/SP. Adjudicado em 20/5/22  à  favor da  Em-
presa: Pavisan Construções Ltda., no valor total de 
R$ 713.153,09 (setecentos e treze mil, cento e 
cinquenta e três reais e nove centavos). Data da 
Homologação:  20/5/22. Just.: Lei Federal n.º 
8.666/93. São Vicente, 27 de maio de 2022.
CLÁUDIO ALTAFIN 
Secretário de Serviços Públicos.

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO DE ATA N.º 97/22 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.º 282/21. Órgão: Prefeitura de São Vicente/-
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornece-
dor: Haverim Comercial Ltda. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de dietas enterais destina-
das à terapia nutricional de pacientes, para aten-
der a demanda do Hospital Municipal de São 
Vicente e do Hospital Dr. Olavo Hourneaux de 
Moura pelo período de 12 meses. Valor total: R$ 
315.000,00. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

EXTRATO DE ATA N.º 98/22 - PREGÃO ELETRÔNI-
CO N.º 282/21. Órgão: Prefeitura de São Vicente/-
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente. Fornece-
dor: Comercial 3Albe Ltda. Objeto: Registro de 
Preços para aquisição de dietas enterais destina-
das à terapia nutricional de pacientes, para aten-
der a demanda do Hospital Municipal de São 
Vicente e do Hospital Dr. Olavo Hourneaux de 
Moura pelo período de 12 meses. Valor total: R$ 
105.609,60. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

ATO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 73/22 - PROC. ADM. N.º  7.819/22. Tornamos 
público que o resultado do Pregão Eletrônico N.º 
73/22 está à disposição dos interessados na Secre-
taria de Saúde de São Vicente à Rua Padre Anchie-
ta, 462 – 5º andar. São Vicente, 27 de maio de 2022. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde/Fundo Municipal de Saúde 
de São Vicente. 

ATO DE JULGAMENTO - PREGÃO ELETRÔNICO 
N.º 80/21 - PROC. ADM. N.º  20.159/21. Tornamos 
público que o resultado do Pregão Eletrônico n.º 
80/21 está à disposição dos interessados na Secre-
taria de Saúde de São Vicente na Rua Padre 
Anchieta, 462 – 5º andar. São Vicente, 27 de maio 
de 2022.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

IMPUGNAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N.º 28/22 - 
EDITAL N.º 28/22 (FUMDES) - PROC. ADM. N.º 
5.672/22. Tornamos público a quem possa interes-
sar que a Impugnação interposta pela empresa 
Innovamed Manutenção de Equipamentos Médi-
cos Eireli, foi julgada IMPROCEDENTE. São Vicente, 
27 de maio de 2022. Clayton Pelikian - Pregoeiro. 
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO - PROC. ADM. N.º 6.258/22. Contratante: 
Fundo Municipal de Saúde de São Vicente, através 
da Secretaria de Saúde de São Vicente/Prefeitura 
de São Vicente. Contratada: Medtronic Comercial 
Ltda. Objeto: Aquisição de insumos para bomba de 
insulina, para atendimento de ações judiciais. 
Justificativa: Artigo 25, Inciso I da Lei Federal N.º 
8.666/93. Valor Total da Contratação: R$ 55.946,00. 
São Vicente, 27 de maio de 2022.
MICHELLE LUÍS SANTOS
Secretária da Saúde.

SEÇÃO DE EDITAIS

SECRETARIA DA FAZENDA

A Secretaria da Fazenda torna público o Relatório 
Resumido de Execução Orçamentária (RREO) do 
2º bimestre de 2022, conforme preceituam os arts. 
52 e 53 da Lei Complementar n.º 101, de 
04/05/2000.
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SECRETARIA DE GESTÃO

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/SEGES/2022. O 
Município de São Vicente, por sua Secretaria de 
Gestão, faz saber a todos que a Comissão do Chama-
mento Público em referência declarou deserto, por 
ausência de propostas, o certame. Diante disso, foi 
deliberada pela suspensão sine die do procedimen-
to, até que sobrevenham as alterações legislativas 
sugestionadas pela Comissão. Nada mais. São Vicen-
te, 25 de maio de 2022.
YURI CAMARA BATISTA
Secretário Municipal de Gestão.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE

Mesa Diretora
Presidente - Prof. Thiago Alexandre
Vice Presidente - Jailton Jatobá
Primeiro Secretário - Dr. Eduardo Oliveira
Segundo Secretário - Rodrigo Digão
Comunicação - Victor Ricardo dos Reis Miranda
E-mail: comunicacao@camarasaovicente.sp.gov.br

CONTATOS
Endereço: Rua Jacob Emmerich, 1195 - Centro
São Vicente, CEP 11310-907
Telefone: (13) 3569-1500
Fax: (13) 3569-1568
E-mail: camara@camarasaovicente.sp.gov.br \ 
camarasv@uol.com.br
Site: www.camarasaovicente.sp.gov.br

CNPJ: 49.956.600/001-17

Revisor
Victor Ricardo dos Reis Miranda
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ATOS DO PODER 
LEGISLATIVO

ATOS ADMINISTRATIVOS DA 
CÂMARA

LICITAÇÕES

RESULTADO DE ANÁLISE DE AMOSTRAS E 
CERTIFICAÇÕES
Processo Licitatório 1/2022 - Pregão 1/22
Objeto: Aquisição de Poltronas de Auditório e 
cadeiras.
Decido pela desclassificação da licitante Meta X 
Indústria e Comércio Ltda.
Fica aberto prazo de 1 (um) dia útil para 
manifestação da intenção de recorrer, conforme 
item 11.2. do Edital e item 13 do Roteiro de Sessão 
Pública.
Fica franqueada aos interessados a visto aos autos 
do processo. 
São Vicente, 24 de maio de 2022.
THIAGO ALEXANDRE
Presidente
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